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NOTÍCIAS STF 

Mantido afastamento de vereadora de Serra (ES) após ser denunciada pelo MP 

O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas 

Corpus (RHC) 169553, por meio do qual a defesa de Neidia Maura Pimentel buscava seu 

retorno ao exercício do cargo de vereadora de Serra (ES). Ele não verificou qualquer 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder que autorizasse a concessão do pedido. 

O afastamento do cargo eletivo e da função de presidente da Câmara Municipal de Serra foi 

determinado pelo juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Serra (ES) após o oferecimento 

de denúncia pelo Ministério Público estadual (MP-ES) contra a parlamentar pela suposta 

prática do crime de concussão*. Segundo o MP-ES, a vereadora teria se apropriado de salários dos seus assessores 

comissionados, no montante de R$ 694 mil. 

Sua defesa havia requerido o retorno ao cargo tanto no Tribunal de Justiça estadual (TJ-ES) quanto no Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), sem sucesso. No STF, seus advogados apontaram a ocorrência de constrangimento ilegal e 

sustentaram que o afastamento cautelar de agente público titular de mandato eletivo é medida excepcional, pois 

restringe a garantia fundamental da presunção de não culpabilidade e limita o princípio democrático. 

Decisão 
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Segundo o ministro Luiz Fux, conforme a fundamentação da decisão do juízo de origem, a imposição da medida cautelar 

de afastamento do cargo foi realizada com base em fatos e elementos existentes no caso. Ele citou também a decisão 

do STJ que assentou a validade dos fundamentos da medida cautelar, que havia apontado justo receio da utilização do 

cargo para a prática de infrações ligadas diretamente às funções exercidas. “O habeas corpus é ação inadequada para 

a valoração e o exame minucioso do acervo fático probatório engendrado nos autos”, assinalou o relator. 

Fux ressaltou ainda que o habeas corpus visa garantir a liberdade de locomoção e tem como pressupostos 

constitucionais a efetiva vulneração ou ameaça de lesão a esse direito em razão de ilegalidade ou abuso de poder, 

conforme dispõe o artigo 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal. Para ele, a defesa não conseguiu demonstrar de 

que forma a vereadora estaria impedida de exercer o seu direito de ir e vir. “A não indicação e comprovação, de modo 

preciso, específico e aferível concretamente, de fatos aptos a tolherem a liberdade de locomoção física não permitem 

sequer o conhecimento desta ação mandamental”, concluiu. 

* Artigo 316 do Código Penal – “Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida”. 

Veja a notícia no site 

Mantido pregão eletrônico do IPEA que exige contratação de presos e egressos do sistema prisional 

O ministro Gilmar Mendes manteve o andamento de pregão eletrônico destinado à contratação pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) de empresa prestadora de serviços de apoio administrativo que deverá empregar 

percentual de pessoas presas ou egressas do sistema prisional. A liminar, concedida no Mandado de Segurança (MS) 

36392, afasta decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que havia suspendido o procedimento. 

O edital determina que a empresa vencedora terá de empregar mão de obra formada por pessoas presas ou egressos 

do sistema prisional e, para isso, deve apresentar declaração emitida Vara de Execuções Penais (VEP) de que dispõe 

de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo. Ocorre que, em representação formulada pela vencedora do 

certame, ministro do TCU considerou plausível o argumento de que essa última exigência extrapolaria a documentação 

prevista no artigo 28 da Lei de Licitações (Lei 8.666/1993). 

No MS 36392, o IPEA alega que o pregão reproduz regra contida do Decreto 9.450/2018 a fim de viabilizar a política 

inclusiva estabelecida pela Lei 13.500/2017, permitindo a contratação e a ressocialização de pessoas presas ou 

egressas do sistema prisional que, na avaliação da VEP, estejam aptas à execução de trabalho externo. O instituto 

pediu ao Supremo a suspensão dos efeitos da decisão questionada, ressaltando que o contrato anterior venceu em 

fevereiro deste ano. 

Decisão 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes verificou que a empresa entregou a declaração de que empregará pessoas 

presas ou egressas do sistema prisional, mas sem o documento emitido pela VEP, conforme exigência do pregão. Em 

análise preliminar do caso, o relator entendeu que as declarações exigidas não extrapolam a documentação prevista 

no artigo 28 da Lei de Licitações, “sobretudo porque a interpretação desse artigo deve abranger todo o contexto da 

referida lei”. 

O relator explicou que, com o objetivo de implementar política de ressocialização de presos e egressos, a Lei 

13.500/2017 inseriu no artigo 40 da Lei de Licitações regra que permite à administração pública exigir da empresa 
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 contratada um percentual mínimo de mão de obra proveniente do sistema prisional, e o Poder Executivo Federal editou 

o Decreto 9.450/2018 para regulamentar a norma. Segundo Mendes, a exigência prevista no edital atende ao princípio 

da legalidade (artigo 40 da Lei 8.666/1993) e à prevalência do interesse público e obedece aos princípios da 

impessoalidade e da seleção mais vantajosa para a administração. 

Ele lembrou ainda que as normas do certame se dirigem a todos os concorrentes, e não seria razoável dispensar apenas 

uma das empresas da exigência de item previsto no edital, sob pena de violar o princípio da igualdade. “Deve-se sempre 

buscar garantir a continuidade do serviço público, o qual ficaria prejudicado em razão da suspensão do andamento do 

Lote/Grupo 3 do Pregão Eletrônico 9/2018 – que contempla as diretorias especializadas do IPEA”, concluiu 

Veja a notícia no site 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Primeira Seção vai definir requisitos para concessão de aposentadoria híbrida 
 
A Primeira Seção afetou os Recursos Especiais 1.674.221 e 1.788.404 para julgamento sob o rito dos recursos 

repetitivos. A relatoria é do ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 

 

Cadastrada como Tema 1.007, a controvérsia diz respeito à "possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida, 

prevista no artigo 48, parágrafo 3º, da Lei 8.213/1991, mediante o cômputo de período de trabalho rural remoto, 

exercido antes de 1991, sem necessidade de recolhimentos, ainda que não haja comprovação de atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo". 

 

A afetação do tema foi decidida na sessão eletrônica iniciada em 06/03/2019 e finalizada em 12/03/2019. Segundo o 

relator, a matéria aparece de maneira reiterada no STJ, tendo a jurisprudência anotado mais de 400 processos relativos 

ao assunto. 

 

Até a fixação da tese, estarão suspensos no território nacional os julgamentos de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada. 

 

Divergência 

 

No acórdão de afetação da matéria, o ministro Napoleão apontou que a Turma Nacional de Uniformização fixou 

orientação que condiciona a concessão da aposentadoria híbrida à comprovação do exercício de atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, ainda que de forma descontínua. 

 

Para o relator, a tese fixada “revela-se dissonante com o entendimento desta corte, que tem admitido a possibilidade 

do cômputo de período rural antes da Lei 8.213/1991 – portanto, remoto e descontínuo –, ainda que não tenha sido 

usada essa expressão”. 
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De acordo com o ministro, a afetação da matéria para o rito dos repetitivos tem o objetivo de fazer com que a Primeira 

Seção estabeleça precedente com a definição dos requisitos da aposentadoria híbrida, tais como: se há necessidade 

de comprovação de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo; se há  

 

necessidade de recolhimento das contribuições dos períodos de atividade rural, e se é possível o cômputo da atividade 

rural remota, exercida antes de 1991. 

 

Recursos repetitivos 

 

O novo CPC regula no artigo 1.036 e seguintes o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 

especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 

dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia o acórdão de afetação do REsp 1.674.221. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida decisão que deixou seguir ação de improbidade sobre Aquário do Pantanal 
 
A Segunda Turma negou provimento ao recurso de empresários envolvidos na construção do Aquário do Pantanal, em 

Campo Grande, e confirmou decisão monocrática que permitiu o prosseguimento de uma ação de improbidade 

administrativa. 

 

A ação foi proposta pelo Ministério Público de Mato Grosso do Sul (MPMS) em 2016 para apurar suposto esquema de 

desvio de verbas na construção do aquário, iniciada em 2011 e ainda sem conclusão. Segundo as informações do 

processo, a obra foi projetada para ser o maior aquário de água doce do mundo. 

 

Inicialmente, a ação foi recebida pelo juiz. O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) deu provimento a um 

recurso dos empresários envolvidos e determinou a rejeição da petição inicial, com o fundamento de que a peça 

acusatória não apresentava fatos nem elementos indiciários que justificassem o prosseguimento da ação. 

 

O relator do caso no STJ, ministro Francisco Falcão, em decisão monocrática, deu provimento ao recurso do MPMS 

por entender que os fatos foram narrados com clareza e especificidade, incluindo os artigos da Lei de Improbidade 

Administrativa que teriam sido violados – razão pela qual a ação deveria prosseguir na instância de origem. Contra essa 

decisão, os empresários interpuseram agravo para a Segunda Turma. 

 

Argumentos repetidos 

 

De acordo com o ministro Falcão, os empresários repetem no agravo “os mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida”. O relator ratificou a regularidade da peça inicial da ação de improbidade. 
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“Convém destacar que, na exordial, os fatos imputados foram descritos com clareza, bem como constaram os 

dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa reputados violados, e, ainda, foram formulados pedidos congruentes 

com as causas de pedir próxima e remota.” 

 

Segundo o relator, a ação deve prosseguir, assegurados devidamente os direitos fundamentais de ampla defesa e 

contraditório para o esclarecimento dos fatos durante a instrução. 

 

“Não se pode olvidar, ainda, que nessa fase inaugural do processamento de ação civil pública por improbidade 

administrativa vige o princípio in dubio pro societate. Significa dizer que, caso haja apenas indícios da prática de ato de 

improbidade administrativa, ainda assim se impõe a apreciação de fatos apontados como ímprobos”, fundamentou o 

relator. 

 

Por unanimidade, o colegiado manteve a decisão que determinou o prosseguimento da ação de improbidade e 

determinou que o pedido de liberação de bens inicialmente bloqueados seja analisado novamente pelo juiz responsável 

pela demanda na primeira instância. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Prazo prescricional para fiador cobrar afiançado é o mesmo do contrato original 

Se o fiador paga integralmente o débito objeto do contrato de locação, ele fica sub-rogado nos direitos do credor 

originário – o locador –, mantendo-se todos os elementos da obrigação primitiva, inclusive o prazo prescricional para 

exercer o direito de regresso contra o locatário afiançado. 

Com base nesse entendimento, a Terceira Turma que a prescrição aplicável à pretensão de um fiador de exercer direito 

de regresso contra o locatário é a mesma que o locador teria para reclamar o pagamento dos aluguéis. 

A ação original, de execução de título executivo, foi ajuizada contra um restaurante, tendo em vista o pagamento, pelos 

fiadores, de débito locatício no valor de R$ 200 mil. Os executados opuseram exceção de pré-executividade, alegando 

a ocorrência de prescrição. 

A sentença reconheceu a prescrição e julgou extinto o processo. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), no entanto, 

deu provimento ao recurso dos fiadores, por entender que o prazo prescricional aplicável não seria o da cobrança de 

aluguéis, mas sim o oriundo da sub-rogação, sem previsão legal específica. 

Mudança de código 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, no caso analisado, quando entrou em vigor o Código Civil de 2002, já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de cinco anos previsto na lei anterior, “razão pela qual aplica-

se o prazo prescricional contado a partir da data do pagamento do débito”. 

“O fiador que paga integralmente o débito objeto de contrato de locação fica sub-rogado nos direitos do credor originário 

(locador), mantendo-se todos os elementos da obrigação primitiva, inclusive o prazo prescricional”, afirmou. 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1813642%26num_registro%3D201801355738%26data%3D20190412%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Ce416e7330b544bce6aab08d6c2ac2e33%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636910442287649969&sdata=XqPc9jThIBeCWUDsZqh0WoDeTTC%2BWvLNWXV3CB3vzno%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FMantida-decis%25C3%25A3o-que-deixou-seguir-a%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-improbidade-sobre-Aqu%25C3%25A1rio-do-Pantanal&data=02%7C01%7C%7Ce416e7330b544bce6aab08d6c2ac2e33%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636910442287659977&sdata=NYTeIY7AzLUwWz0vTteJS2BZ5Dj6StkFFq8Xg%2FXDR2k%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FPrazo-prescricional-para-fiador-cobrar-afian%25C3%25A7ado-%25C3%25A9-o-mesmo-do-contrato-original&data=02%7C01%7C%7Ce416e7330b544bce6aab08d6c2ac2e33%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636910442287669981&sdata=fGG5u5XgR22Asq8dts0xBVtbuPYjW%2FFKCDXF3r4Mcm0%3D&reserved=0


A dívida foi paga pelos fiadores em 15 de dezembro de 1999, sob a vigência do antigo Código Civil, ocasião em que se 

iniciou a contagem da prescrição para cobrar os locatários inadimplentes. A ministra deixou expressamente consignado 

que, quando da entrada em vigor do CC/2002, já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional da lei anterior 

– cinco anos, previsto no artigo 178, parágrafo 10, IV, do CC/1916 –, razão pela qual aplica-se o prazo prescricional do 

antigo código, contado a partir da data do pagamento do débito. 

“Destarte, tendo em vista que o termo inicial do lapso prescricional é a data de pagamento do débito (15/12/1999), tem-

se que a prescrição da pretensão dos fiadores implementou-se em 15/12/2004. Ocorre que a ação somente foi ajuizada 

em 26/01/2005, fazendo-se imperioso o reconhecimento da prescrição”, afirmou. 

Sentença restabelecida 

Nancy Andrighi ressaltou que o fiador, “ao sub-rogar-se nos direitos do locador, não pode ter prazo prescricional maior 

do que aquele conferido ao próprio credor originário para exercer sua pretensão de recebimento dos débitos locatícios”. 

A ministra citou acórdão recente da Terceira Turma, que entendeu que o prazo prescricional garantido ao fiador, para 

pleitear o ressarcimento dos valores gastos, é o mesmo aplicável à relação jurídica originária, modificando-se tão 

somente o sujeito ativo (credor) e também o termo inicial do lapso prescricional – que, no caso, será a data do 

pagamento da dívida pelo fiador. 

Ao dar provimento ao recurso dos afiançados, Nancy Andrighi restabeleceu a sentença que reconheceu a ocorrência 

da prescrição, inclusive em relação ao ônus de sucumbência. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

Nova edição de Jurisprudência em Teses aborda Leis de Drogas 

A Secretaria de Jurisprudência divulgou a edição número 123 de Jurisprudência em Teses com o tema Lei de Drogas 

(Lei 11.343/2006).   

Uma das teses em destaque estabelece que, para caracterizar-se a causa de aumento de pena do artigo 40, inciso III, 

da Lei 11.343/2006, é necessária a efetiva oferta ou a comercialização da droga no interior do veículo, não bastando o 

fato de ter se utilizado dele como meio de locomoção e de transporte da substância ilícita. 

Outra tese ressaltada na edição 123 define que a incidência da majorante da segunda parte do inciso III do artigo 18 da 

Lei 6.368/1976 – “visar [o crime] a menores de 21 anos” – segue contemplada no artigo 40, inciso VI, da nova Lei de 

Drogas – "sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente", não estando configurada a abolitio criminis. 

Veja a notícia no site 

Fonte: STJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0028349-40.2016.8.19.0004 

Rel. Des. Paulo de Tarso Neves 

j. 12.04.2019 e 16.04.2019 

 

 

Delito de furto. Sentença condenatória - 1º) Existência de caderno probatório, robusto e harmônico, agasalhando o 

acolhimento da pretensão punitiva; 2º) Embora o condenado ostente desfavoráveis antecedentes, havendo excessivo 

incremento, a pena-base é diminuída ao patamar que satisfaz os binômios contidos no artigo 59, caput, do CP (um ano 

e dois meses reclusão, e doze dias-multa); 3º) A agravante da reincidência, é sabido não ofende nenhum preceito 

constitucional; 4º) Sendo específica, a reincidência não permite a substituição da pena privativa de liberdade (artigo 44, 

§ 3º, do CP). Provimento parcial do apelo defensivo (vencido o relator, que abrandava o regime prisional [semiaberto] e 

aplicava a máxima redução decorrente da tentativa, o colegiado manteve o fechado e a mínima fração). 

Íntegra do Acórdão 
 

Fonte: EJURIS                                  

 

 
 
 

LEGISLAÇÃO 

 
Lei Estadual nº 8376, de 12 de abril de 2019 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de laudo de vistoria e aprovação 

do corpo de bombeiros, habite-se das prefeituras e de brigadistas em instalações desportivas com alojamentos de 

atletas na forma que menciona. 

 
Fonte: ALERJ 

 

 
 
 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Inconstitucionalidades Indicadas 

 

Atualizamos a Página de Inconstitucionalidades Indicadas no Portal do Conhecimento para divulgar os processos abaixo 

relacionados (art. 103, caput e parágrafo 1º e 109 do REGITJRJ e art. 28, parágrafo único da Lei nº 9.868/1999). 

 

 Processo nº 0001750-66.2007.8.19.0073 
 

Des. Adriano Celso Guimarães 

Legislação: Decreto nº 744, de 1º de agosto de 2007, do Município de Guapimirim 
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Assunto: Não pode o  Prefeito Municipal editar decreto dispondo sobre o ponto de embarque e desembarque de 

passageiros em transporte intermunicipal, matéria de competência do estado do Rio de Janeiro – Violação do disposto 

no artigo 242, § 1º, da Constituição Estadual. 

Ofício nº 225/2019-SETOE-SECIV 

 

 

 Processo nº 0000784-45.2018.8.19.0000 
 

Des. Teresa Andrade 

 

Legislação: Lei municipal nº 7.615, de 21 de dezembro de 2017, do Município de Petrópolis 

 

Assunto: Questionamento acerca da violação dos artigos 5º, 77, 196 E 214 DA CERJ. Lei que autorizou a Prefeitura a 

realizar a atualização monetária dos créditos fiscais, do valor venal e da unidade fiscal municipal em índice 

correspondente ao IPCA acumulado nos anos de 2011 A 2017. 

Ofício nº 156/2019-SETOE-SECIV 

 

 Processo nº 0047458-18.2017.8.19.0000 
 

Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes 

Legislação: Art. 99, § 6º, da Lei Orgânica do Município de Teresópolis, com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 

nº 005/2017 

 

Assunto: Emenda à Lei Orgânica do Município de Teresópolis que determina prévia análise e autorização pela Câmara 

Municipal de Editais para concessão, privatização ou terceirização de obras e serviços. 

Ofício nº 147/2019-SETOE-SECIV. 

 

Acesse a página no Portal do Conhecimento > Jurisprudência > Inconstitucionalidades Indicadas > 2019. 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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